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LA: Rcuj us t e Salnr1al para tOd08 08 Servidores

Ativos e Illativos da Municipalidade.

Paranf\.
A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do

~ e . Prefeito Munioipal. sanciono n seguinte Lei:

Art. 12) - Ficam reajustados em 36,68% os salá-
rios d ser' ores Públicos Municipais, Ativos e Inativos, integrantes dos Cinco
Grand es Gl Ir 5 Ocupaclonais e Cargos.

Art. Z2) - As despesas decorrentes do cumprimen-
to da pres'nte Lei, correr~o pelas dotaç~es cOllstantes no Orçamento Geral para o
Exercício de 1993(hurn mil novecentos e noventa e tr~s).

Art. 3!:!) - Esta Lei entra em vigor na data ~ 6~

publicação, retroagindo seus efeitos à lQ(primeiro) de Março de 1993(hu: :í~

vecentos e noventa e tr~s).

Art. 42) - Revogam-se as dís~ Si7 es "'--"r.-

rio.
Gabinete do Prefeico 'un:cipa~ e

Estado do paraná, aos 25(vinte e cinco) dias do ~s de .~r o ~2 1993, 1 52 ~a Re-
pub l tl';1 c 11\1.' do NunicIpio. ~J
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